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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.224-B, DE 2014 

(Do Senado Federal) 
 

PLS Nº 431/2013 
Ofício nº 322/2014 - SF 
 
Denomina "Rodovia Engenheiro Isaac Bennesby" o trecho da rodovia 
BR-425 compreendido entre o entroncamento com a rodovia BR-364, no 
Município de Porto Velho, e a travessia do Rio Mamoré, no Município de 
Guajará-Mirim, no Estado de Rondônia; tendo parecer da Comissão de 
Viação e Transportes, pela aprovação (relatora: DEP. CLARISSA 
GAROTINHO); e da Comissão de Cultura, pela aprovação (relator: DEP. 
CABUÇU BORGES). 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES; 
CULTURA E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 
III - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É denominado “Rodovia Engenheiro Isaac Bennesby” o trecho da 

rodovia BR-425 compreendido entre o entroncamento com a rodovia BR-364, no 

Município de Porto Velho, e a travessia do Rio Mamoré, no Município de Guajará-

Mirim, no Estado de Rondônia. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                  Senado Federal, em 11 de março de 2014. 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
 
I – RELATÓRIO  
 

O projeto de lei em análise, elaborado pelo Senado Federal, pretende 
denominar “Rodovia Engenheiro Isaac Bennesby”, o trecho da BR – 425, de 
aproximadamente 135 KM de extensão – sentido Porto Velho/Guajará – Mirim. 

 
Nos termos do art. 32, XX, “a”, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, cabe a este órgão técnico pronunciar-se sobre “assuntos referentes ao sistema 
nacional de viação e aos sistemas de transportes em geral”. Quanto ao mérito da 
homenagem cívica, compete à Comissão de Cultura manifestar-se, nos termos da alínea “g” 
do inciso XXI do mesmo dispositivo regimental.  

 
Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta 

Comissão.  
 
É o relatório.  

 
 

 II – VOTO DO RELATOR  
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O Senado Federal pretende denominar “Rodovia Engenheiro Isaac 
Bennesby”, o trecho da BR- 425, (com aproximadamente 135 quilômetros de extensão), que 
começa no entroncamento da BR 364/RO no distrito de Abunã (Município de Porto Velho) e 
termina no início da travessia do Rio Mamoré no município de Guajará-Mirim, no Estado de 
Rondônia. 

 
O Senado Federal pretende homenagear o Engenheiro Isaac 

Bennesby, pois foi o maior responsável pela pavimentação da BR – 425 no seu primeiro 
mandato de prefeito, entre 1983 e 1988. 

 
A BR-425 é uma rodovia federal que liga Abunã (distrito de Porto 

Velho) a Guajará-Mirim, em Rondônia. No seu percurso passa pelo município de Nova 
Mamoré. 

 
A BR-425 está inclusa no item 2.2.2 – Relação Descritiva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, que aprovou o Plano Nacional de Viação (PNV). 

  
                                   A presente iniciativa é amparada pelo art. 2º da Lei nº 6.682, de 27 

de agosto de 1979, que dispõe sobre a denominação de vias, obras-de-arte e estações 
terminais no PNV, cuja disposição é a seguinte: 
 

“Art. 2º Mediante lei especial, e observada a regra 
estabelecida no artigo anterior, uma estação terminal, 
obra-de-arte ou trecho de via poderá ter, 
supletivamente, a designação de um fato histórico ou 
de nome de pessoa falecida que haja prestado 
relevantes serviços à Nação ou à Humanidade.”  
 

O projeto de lei em questão atende, portanto, aos 
aspectos de natureza técnica e jurídica, quanto aos pressupostos do sistema nacional de 
viação, assunto objeto da análise desta Comissão.  

 
Diante do exposto, naquilo que cabe a este órgão 

técnico analisar, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 7.224, de 2014. 
 

Sala da Comissão, 7 de maio de 2015. 
 

 
Deputada CLARISSA GAROTINHO 

Relatora 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 7.224/2014, nos termos 
do parecer da relatora, Deputada Clarissa Garotinho.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Clarissa Garotinho - Presidente, Washington Reis - Vice-
Presidente, Baleia Rossi, Danrlei de Deus Hinterholz, Diego Andrade, Edinho Bez, 

http://pt.wikipedia.org/wiki/Abun%C3%A3
http://pt.wikipedia.org/wiki/Porto_Velho
http://pt.wikipedia.org/wiki/Porto_Velho
http://pt.wikipedia.org/wiki/Guajar%C3%A1-Mirim
http://pt.wikipedia.org/wiki/Rond%C3%B4nia
http://pt.wikipedia.org/wiki/Nova_Mamor%C3%A9
http://pt.wikipedia.org/wiki/Nova_Mamor%C3%A9
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Gonzaga Patriota, Goulart, Hermes Parcianello, Hugo Leal, João Rodrigues, 
Laudivio Carvalho, Lázaro Botelho, Magda Mofatto, Marcelo Matos, Marcio Alvino, 
Marinha Raupp, Marquinho Mendes, Mauro Lopes, Mauro Mariani, Nelson 
Marquezelli, Remídio Monai, Roberto Britto, Ronaldo Carletto, Ronaldo Martins, Silas 
Freire, Tenente Lúcio, Vicentinho Júnior, Adalberto Cavalcanti, Aliel Machado, 
Arnaldo Faria de Sá, Carlos Henrique Gaguim, Dagoberto, Evandro Roman, 
Fernando Jordão, Jaime Martins, João Paulo Papa, Jose Stédile, Leônidas Cristino, 
Mário Negromonte Jr., Paulo Freire, Ricardo Izar, Rubens Otoni, Sergio Vidigal e 
Vanderlei Macris.  

 
Sala da Comissão, em 27 de maio de 2015.  
 

  
      Deputado WASHINGTON REIS  

                                             1º Vice-Presidente 
 
 

COMISSÃO DE CULTURA 

 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em análise, de autoria dos ilustres Senadores 

Acir Gurgacz, Ivo Cassol e Valdir Raupp, pretende denominar “Rodovia Engenheiro 

Isaac Bennesby” o trecho da rodovia BR-425 compreendido entre o entroncamento 

com a rodovia BR-364, no Município de Porto Velho, e a travessia do Rio Mamoré, 

no Município de Guajará-Mirim, no Estado de Rondônia. 

A matéria foi distribuída à Comissão de Viação e Transportes e 

de Cultura, para exame de mérito, e de Constituição e Justiça e de Cidadania, para 

exame de constitucionalidade e juridicidade. Está sujeita à apreciação conclusiva 

pelas comissões, conforme o disposto no art. 24, II, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados. O rito de tramitação é prioritário. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos 

regimentais, não foram apresentadas emendas ao projeto.  

É o Relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

 

O PL em análise é meritório, pois presta uma justa 

homenagem ao engenheiro Isaac Bennesby. Dentre os relevantes serviços 

prestados ao desenvolvimento da estrutura rodoviária do Estado de Rondônia, o 

homenageado, investido no cargo eletivo de Prefeito de Guajará-Mirim, deu início às 

obras de pavimentação de toda a extensão da BR-425, inclusive com o uso de 
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recursos municipais, conforme argumentam os autores do projeto. Essa obra 

impulsionou a economia de diversos municípios ao longo do Rio Mamoré, gerando 

mais recursos para Rondônia, bem como mais qualidade de vida aos seus 

moradores. 

Em face do exposto, mediante análise de mérito, a qual nos 

compete nesta Comissão de Cultura, acreditamos que a homenagem é devida, 

razão pela qual votamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 7.224, de 2014. 

Sala da Comissão, em 19 de agosto de 2015. 
 
 

Deputado CABUÇU BORGES 
Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Cultura, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 7.224/2014, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Cabuçu Borges.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Marcelo Matos e Moses Rodrigues - Vice-Presidentes, 
Cabuçu Borges, Celso Jacob, Rubens Otoni, Tiririca, Arnaldo Jordy, Clarissa 
Garotinho, Diego Garcia, Erika Kokay, Geovania de Sá, Giuseppe Vecci, João 
Marcelo Souza e Lincoln Portela.  

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 2015.  
 

 
Deputado MARCELO MATOS  

Vice-Presidente no exercício da Presidência   
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


